
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
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1civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0831598-29.2019.8.23.0010

DECISÃO

 

Cumpridas as providências preliminares cabíveis ao caso em pauta, não verificada a
extinção anômala da demanda ou a extinção do processo com o julgamento do mérito,
constato, com fundamento no princípio da adaptabilidade do procedimento, que as
circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a conciliação.

Assim, em juízo constitutivo, fixo os pontos controvertidos na existência de
acidente, da lesão, o grau da lesão e do nexo causal.

Defiro a produção de prova documental e pericial.

  Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Francisco Miranda Rodrigues. Fixo honorários
periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de
Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O
recolhimento prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias,
mediante guia próprio disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a)
Perito(a) Judicial do depósito efetivado e para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados
pela parte que houver requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de
ofício ou requerida por ambas as partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a
referida remuneração será integralmente adiantada pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e
2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015.

Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que
não cumprirem com o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos
honorários, seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15
(quinze) dias contados da intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar
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quesitos e, querendo, arguir impedimento ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente (ARouemail cadastrado), a parte Autora para comparecer
no consultório do(a) douto(a) Perito(a). Com supedâneo no princípio da cooperação, o(a)
Autor(a) fica desde já cientificado(a) de comparecer à perícia agendada, sendo que a sua
falta injustificada acarretará na preclusão da prova pericial, seguindo-se o processo em
seus demais atos processuais.

O perito deve informar eventuais ausências.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação
do laudo pericial, a contar da data da realização da perícia.

Deverá o(a) Diretor(a) de Secretaria providenciar o acesso aos documentos
necessários ao Perito(a) Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das
principais peças processuais (acaso precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova
decisão judicial, autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo,
deverá a Diretora de Secretaria intimar as partes, via sistema PROJUDI, para, querendo, se
manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma
das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Data e hora registradas em sistema.

 

 

Bruno Fernando Alves Costa

Juiz de Direito
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